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DIRETORIA EXECUTIVA 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação do dia 18 de dezembro de 2025 

Na Resolução Normativa nº 02, de 16 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2194, 

de 17 de dezembro de 2025, onde se lê: “Art. 1º (...) Programa de Desenvolvimento do Ensino da Rede 

da Rede Ebserh (PRO-ENSINO) (...)”, leia-se: “Art. 1º (...) Programa de Desenvolvimento do Ensino 

da Rede Ebserh (PRO-ENSINO) (...)”. 

 

 

PRESIDÊNCIA 

 

CESSÃO 

 

Portaria - SEI nº 665, de 17 de dezembro de 2025 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, 

considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo 

Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 

2021, resolve: 

Art. 1º Ceder o empregado GUSTAVO AVILA DIAS, matrícula Siape nº 115****, do quadro de pes-

soal da Ebserh, para exercício no Ministério da Educação (MEC). 

Parágrafo único. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente. 

Art. 2º O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da cessão, obser-

vado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021. 

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria, caso o empregado não se apresente ao órgão ces-

sionário no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 444, de 17 de dezembro de 2025  

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88 do Regimento Interno da Administração 

Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 32/2025, com a empresa 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.029.372/0002-21 cujo objeto é a contrata-

ção de serviço de engenharia de Solução de Equipamento Médico-Hospitalar: Tomógrafo computado-

rizado multislice 64 canais/128 cortes, para o Hospital Universitário da Universidade Federal de São 

João del-Rei - Divinópolis, conforme Acordo de Cooperação Técnica - SEI Nº 01/2025 , que celebraram 

a o Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria Estadual de Saúde e a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares. conforme o, Pregão Eletrônico SRP nº 90072/2025, e as condições estabelecidas no Termo 

de Referência, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Leonardo Magalhães de Almeida 144**** 

Substituto André Lucas de Oliveira Nogueira 185**** 

  

II. Fiscais Técnicos: 

 Nome SIAPE 

Engenharia Civil Glauber da Paz Moreira 125**** 

Engenharia Civil Sergio Murilo de Oliveira Benedicto 348**** 

Engenharia Mecânica Marcos Hélio Ramos Feitosa 125**** 

Engenharia Elétrica Tuliana Pinto Martins 125**** 

Engenharia Elétrica Hugo Leonardo Vanderlei Silva 337**** 

Engenharia Clínica Leonardo Magalhães de Almeida 144**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação da designação da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 445, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88 do Regimento Interno da Administração 

Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 47/2025, coma empresa GE 

HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOS-

PITALARES LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.029.372/0002-21, cujo objeto é a contratação 

de serviço de engenharia de Solução de Equipamento Médico-Hospitalar: Tomógrafo computadorizado 

multislice 64 canais/128 cortes, para o Hospital Universitário da UFCAT - HU-UFCat - Catalão, con-

forme o Pregão Eletrônico SRP nº 90072/2025 e as condições estabelecidas no Termo de Referência, os 

seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular André Lucas de Oliveira Nogueira 185**** 

Substituto Flávia Lefort Lamanna 217**** 

  

II. Fiscais Técnicos: 

 Nome SIAPE 

Engenharia Civil Glauber da Paz Moreira 125**** 

Engenharia Civil Sergio Murilo de Oliveira Benedicto 348**** 

Engenharia Mecânica Marcos Hélio Ramos Feitosa 125**** 

Engenharia Elétrica Tuliana Pinto Martins 125**** 

Engenharia Elétrica Hugo Leonardo Vanderlei Silva 337**** 

Engenharia Clínica Flávia Lefort Lamaanna 217**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação da designação da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 448, de 18 de dezembro de 2025 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Eb-

serh), no exercício de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento nas competências previstas 

no artigo 88 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh vigente, e considerando o 

disposto no § 3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE 2.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC de empresa especializada na prestação 

de serviços contínuos de prevenção e combate a incêndios, mediante disponibilização de equipe de 

Bombeiros Civis, equipamentos adequados, materiais de primeiros socorros e realização de treinamen-

tos para brigadistas voluntários. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar o colaborador abaixo relacionado, empregado, servidor de cargo efetivo cedido ou em 

exercício na Ebserh, para constituir a Equipe especificada no artigo precedente: 

I. Integrante Requisitante: Cleber José da Cunha - Técnico em Segurança do Trabalho – SIAPE 

nº 187****. 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) passará a ser composta pelos seguintes cola-

boradores, sob a coordenação do primeiro: 

I. Coordenador: Denise Regino Fonseca – Engenheira de Segurança do Trabalho – SIAPE nº 

122****; 

II. Integrante Requisitante: Cleber José da Cunha - Técnico em Segurança do Trabalho – SIAPE 

nº 187****; 

III. Integrante Requisitante: Mateus Ramos da Silva – Técnico em Segurança do Trabalho – SIAPE 

nº 337****; 
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IV. Integrante Requisitante: Ricardo Gonçalves do Nascimento – Engenheiro de Segurança do Tra-

balho – SIAPE nº 199****; e 

V. Integrante Administrativo: Luigui Rafael Sousa Farias – Chefe de Serviço de Administração da 

Sede – SIAPE nº 159****. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. Coordenar, monitorar e priorizar as atividades da EPC; 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC; e 

III. conciliar e interceder nas decisões da equipe, sempre que houver necessidade de alinhamento. 

Art. 5º Compete à EPC: 

I. Na fase de Planejamento da Contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de Planejamento da Contratação; 

b) laborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

c) elaborar as análises de riscos; 

d) elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

e) realizar estudo de mercado; 

f) realizar a pesquisa de preços; 

g) executar demais atividades inerentes a execução da etapa de Planejamento da Contratação. 

II. na fase de Seleção de Fornecedor: 

a) analisar a conformidade das propostas das licitantes; 

b) realizar o julgamento técnico das propostas e documentações correlatas conforme os requisitos 

pré-estabelecidos no instrumento convocatório; 

c) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para esclarecimentos, impugnações e interposição 

de recursos durante o certame; 

d) solicitar, receber e encaminhar amostras para parecer técnico da área competente nos Hospitais 

Universitários ou Administração Central; e 

e) analisar os itens, eventualmente, fracassados ou desertos no certame, para tomada de decisão 

sobre a nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 7º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 



nº 2195, quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 

 

11 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

  

Odete Carmen Gialdi 

 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 26, de 17 de dezembro de 2025 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da Empresa Brasi-

leira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento 

Interno da Administração Central da Rede Ebserh vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de 

Administração, realizada no dia 21 de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regula-

mento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação Permanente (EPC-P) para a aquisição de 

medicamentos, com o objetivo de atender as demandas do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle - 

HUGG/Ebserh, que se encontra em processo de fusão com o Hospital Federal dos Servidores do Estado 

- HFSE/MS. 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para constituírem a EPC-P especificada, conforme objetos descritos no 

artigo 1°: 

Coordenador(a) da EPC 
Pablo Andrade Valladas – Analista Administrativo - Chefe de Divisão 

– SIAPE nº 124**** – Diretoria de Administração e Infraestrutura 

Integrantes Demandantes 

Joelmir De Sousa Alves – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 331**** – Serviço de Compras Centralizadas/Administração Cen-

tral 
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Renato Souza Martins – Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêu-

tico e Suprimentos – SIAPE nº 172**** – Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos/HUGG-UNIRIO 

 

Ana Carolina Ferrante Peyon – Farmacêutica - Chefe da Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoque – SIAPE nº 328**** 

– Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoque/HUGG-

UNIRIO 
 

 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC-P acompanhar e priorizar as atividades da equipe, infor-

mando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC-P poderá solicitar apoio técnico de outras áreas Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
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Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2025. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

§ 1º Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC-P e não encerrados no exer-

cício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por conduzir 

o respectivo planejamento. 

§ 2º Fica designado como Coordenador substituto, o empregado Renato Souza Martins – Chefe 

do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos – SIAPE nº 172**** – Setor de Abaste-

cimento Farmacêutico e Suprimentos/HUGG-UNIRIO, por razões de ausências legais e eventu-

ais, quando necessário. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 3065, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear ARIANE FERREIRA NOVATO, matrícula Siape nº 199****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Gestão de Riscos e Controles Internos, junto ao Setor de Governança 

e Estratégia, da Superintendência, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-

UFU), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 3066, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear ISAAC ALBERTO PEREIRA DA SILVA, matrícula Siape nº 102****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica, junto ao 

Setor de Farmácia Hospitalar, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção 

à Saúde, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 3068, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear ANNA GRAZIELLE ALVES CAMPOS GADELHA, matrícula Siape nº 128****, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal, junto à Divisão Mé-

dica, da Gerência de Atenção à Saúde, da Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 3069, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 

publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear VANESSA LETICIA DE VASCONCELOS NOGUEIRA, matrícula Siape nº 306****, 

para exercer a função gratificada de Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, 

junto à Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 2582, de 04 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 

1918, de 05 de novembro de 2024 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 3073, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear MARCELA DINELI MORAES, matrícula Siape nº 331****, para exercer a função gra-

tificada de Chefe da Unidade de Apoio Corporativo, junto à Superintendência, do Complexo Hospitalar 

Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 3074, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear PEDRO HENRIQUE CARVALHO BRANDÃO, matrícula Siape nº 185****, para 

exercer a função gratificada de Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, junto à Gerência 
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Administrativa, do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio 

de Janeiro (HUGG-Unirio), da Rede Ebserh, ficando exonerado da função gratificada que atualmente 

ocupa de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, junto ao Setor de Gestão Orça-

mentária e Financeira, da Divisão de Administração e Finanças,  da Gerência Administrativa, do 

HUGG-Unirio, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 3075, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, BEATRIZ COSTA DE MENDONCA, matrícula Siape nº 175****, da fun-

ção gratificada de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, junto à Gerência Adminis-

trativa, do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(HUGG-Unirio), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 12 de dezembro de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 3076, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, MARILEIA STUBE, matrícula Siape nº 226****, da função gratificada de 

Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem, junto à Divisão de Enfermagem, da Gerência de 

Atenção à Saúde, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 3077, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, INAJARA DE MORAES PERES, matrícula Siape nº 5****, da função gra-

tificada de Chefe da Unidade de Gestão Estratégica, junto à Superintendência, do Hospital Universitário 

de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de janeiro de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 3070, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar THIAGO RIBEIRO VIEIRA, matrícula Siape nº 235****, substituto da função grati-

ficada de Chefe de Serviço de Execução Orçamentária e Financeira, da Coordenadoria de Planejamento 

e Execução Orçamentária e Financeira, da Diretoria de Orçamento e Finanças, da Ebserh-Sede, no pe-

ríodo de 22 a 24 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 



nº 2195, quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 

 

18 

Portaria - SEI nº 3071, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar RITA DE CASSIA BITTENCOURT DE ARAUJO SILVA, matrícula Siape nº 

200****, substituta da função gratificada de Chefe de Serviço de Gestão da Inovação Corporativa e do 

Conhecimento, da Coordenadoria de Estratégia e Inovação Corporativa, da Vice-Presidência, da Ebserh-

Sede, no dia 09 de janeiro de 2026.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 3072, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar VINICIUS SILVA SOARES RODOVALHO, matrícula Siape nº 344****, substituto 

da função gratificada de Chefe de Unidade 5, da Diretoria de Atenção à Saúde, da Ebserh-Sede, no 

período de 29 a 31 de dezembro de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 3079, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  
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Art. 1º Designar PAULA MORENA BRAGA PASSOS, matrícula Siape nº 168****, substituta do 

cargo de Coordenador de Comunicação Social, da Presidência, da Rede Ebserh, nos dias 22 e 23 de 

dezembro de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 3080, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar LUNA NORMAND DE ASSIS ROCHA, matrícula Siape nº 226****, substituta da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 22, da Coordenadoria de Comunica-

ção Social, da Presidência, da Rede Ebserh, nos dias 29 e 30 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 3081, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar RAFAELA RODRIGUES DA COSTA FARIA, matrícula Siape nº 141****, substituta 

do cargo de Assessor Parlamentar, da Presidência, da Ebserh-Sede, nos períodos de 17 a 19 de dezembro 

de 2025, e de 22 a 24 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 3067, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de ISAAC ALBERTO PE-

REIRA DA SILVA, matrícula Siape n° 102****, Farmacêutico, do Hospital Universitário de Santa Ma-

ria da Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM) para o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria - SEI nº 3078, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Instituir Comissão de Seleção para a abertura do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLI-

FICADO - PSS Nº 033/2025 - EBSERH - HUMAP-UFMS, responsável pela execução do processo, 

compreendendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a validação do 

edital até a divulgação dos resultados e convocação de candidatos(as) aprovados(as). 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 
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NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CARGO/FUNÇÃO 

Kelly Krystynny da Silva 

Santos Vollkop 
227**** Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

Diego Aparecido Melo 218**** Chefe da Unidade de Administração de Pessoal 

Patrícia Dantas Silveira Lopes 218**** 
Chefe da Unidade de Desenvolvimento de 

Pessoal 

Taliane Lemes Cafure 113**** Assistente Administrativo 

Marcia Cristina Coutinho 

Razuk Jorge 
118**** Chefe da Divisão Médica 

Mayara Rodrigues Mota 127**** 
Chefe da Unidade de Hematologia, 

Hemoterapia e Oncologia 

Fernando Coutinho Batista 323**** Médico - Radioterapia 

 

Art. 3º A Comissão ficará responsável pela logística referente à avaliação curricular de títulos e experi-

ência profissional, providências para realização de perícia médica e o procedimento de confirmação 

complementar à autodeclaração de pessoas pretas ou pardas, seleção, julgamento de recursos e divulga-

ção de resultados. 

Art. 4º Todas as ações referentes ao Processo Seletivo Público Simplificado serão decididas por esta 

Comissão e aprovadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 5º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado 

serviço público relevante. 

Art. 6º Ficam designados como representantes da EBSERH/SEDE, para suporte operacional: Priscila 

Baracho Ramos Parcianello, Chefe de Serviço de Seleção e Provimento de Pessoal-Sesp, matrícula SI-

APE n° 225****, Eliene Torquato Lopes, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 182****, Eli-

sane Pagno, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 344****, Luiz Carlos Da Silva Filho, Analista 

Administrativo, matrícula SIAPE nº 341**** e Talita Maria Moreira de Almeida, Analista Administra-

tivo, matrícula SIAPE nº 105****. 

Art. 7º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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TORNAR SEM EFEITO 

 

Portaria - SEI nº 3064, de 17 de dezembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria SEI nº 3046, de 15 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço nº 2193, de 16 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 


